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1. O aviso de fixação dos direitos ao subsí
dio por cessação antecipada e voluntária 
de funções constitui um acto susceptível 
de recurso de anulação, ao passo que as 
folhas de remuneração elaboradas com 
base nesse aviso são actos meramente 
confirmativos, dado que não o alteram 
nem contêm elementos novos. 

2. O n.° 7 do artigo 4.° do Regulamento 
n.° 3518/85, que institui medidas espe

ciais relativas à cessação de funções de 
funcionários das Comunidades Euro
peias, por ocasião da adesão da Espanha 
e de Portugal, não contém qualquer der
rogação à obrigação de contribuir para o 
regime de pensões que, por força do ar
tigo 95.° do Regulamento Geral CECA, 
recai sobre o titular de um subsídio atri
buído em conformidade com o artigo 
34.° do Estatuto do Pessoal CECA. 
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